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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

R E T I F 1 C A Ç Ã O

No Decreto n. 18.042. de 24 de julho de 2013, publicado no Diário Oficial n. 2262. de 24 de julho
de 2013. que "Nomeia candidatos aprovados cm concurso público para ocuparem cargos eletivos".

ONDE SE LÊ:

"Edital n. 001/2012 - SESDEC/PC/CONSUPOL. de 27 de julho de 2012"

LEIA-SE:

"Edital n. 001/2012 - SESDEC/PC/CONSUPOL. de 27 de junho de 2012"

ONDE SE LÊ:

"Art. 2o

XII - Certificado de conclusão do Ensino Médio e Certificação de Curso de Formação
Específica comprovando a escolaridade e habilitação exigida para o exercício do cargo, com devido
reconhecimento pelo Ministério da Educação do Brasil - MEC. original e duas fotocópias, de cada
(autenticadas em cartório). Não será aceito outro tipo de comprovação de escolaridade, que não esteja de
acordo com o previsto no Anexo IV, da Lei n. 413, de 28 de dezembro de 2007;

LEIA-SE:

"Art. 2o.

XII - Diploma de Nível Superior comprovando a escolaridade e habilitação exigida para o
exercício do cargo, com devido reconhecimento pelo Ministério da Educação do Brasil - MEC. original e
duas fotocópias, de cada (autenticadas em cartório). Não será aceito outro tipo de comprovação de
escolaridade, que não esteja de acordo com o previsto no suhitem 3.1.1 do Edital n. 001/2012 -
SESDEC/PC/CONSUPOL, de 27 de junho de 2012;

Paláciodo Governodo Estado de Rondônia, em de agosto de 2013. 125° da República.
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